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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 O	 Rubrica

Processo no	 11030-000.773/91-93

'Sessão de g	 16 de dezembro de 1992	 ACORDAI) No 203-0.101
Recurso no: 	 88.578
Recorrente g 	LÍDER ADMINISTRADORA LTDA.
Recorrida g	 DRF EM PASSO FUNDO - RS

FINSOCIAL - FALTA DE RECOLHIMENTO - Alegaço de
inconstitucionalidades diversas quanto â lei
instituidora g falece competencia ao Conselho de
Contribuintes	 para	 apreciar	 matéria	 de
constitucionalidade legal. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
I: recUrso interposto por LIDER ADMINISTRADORA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, poi- unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 16 de dezembro de 1992.

3 VITAL INZAGA SANTOS - Presidente .•
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Consel.heiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANAsIEFF„
CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente), TIBERANY
FERRAZ DOS SANTOS e 8EBASTrA0 BORGES TAQUARY.
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RELATORIO

•

Em sIntese, assim relatou a presente aça.° fiscal a
. Autoridade Julgadora de Primeira Instànciag

Contra a empresa em epígrafe, foi lavrado o
Auto de Infraçao de fls. 07, formalizando
exigOncia da contribuiçao ao FINSOCIAL, com funda-
mento na legislaçao vigente mencionada na peça
fiscal, em face do nao recolhimento da
contribuiçao relativa aos períodos de apuraçao de
01/89 e 01/90 a 04/91.

Na impugnaçao de • fls. 10/25, apresentada
E. empestivamente, a autuada argüi apenas a
inconstitucionalidade das normas que deram suporte
a exigOncia, sob os seguintes argumentos, em
resumog

1) o FINSOCIAL é inexigível a partir da
promulgaçao da Constituiçao Federal de 1988, por

.	 entender que a contribuiçao social incidente sobre

. o faturamento das empresas já foi preenchida pela
Lei Complementar n2 07/70, alterada pelo Decreto-
Lei n2 2.445/88, nao havendo, portanto, espaço
~stit.u.cic~.	 para	 sobrevivOncia	 desta
(::ontribuiçaw?,

2) a cobrança do FINSOCIAL, desconsiderado o
fato de incidir sobre o mesmo fato gerador ou base
de	 cálculo de • outra contribui0o (PIS),	 já

.	 prevista na Carta Maior, mesmo que admitida fosse
sua • legitimidade, padece de outra
inconstitucionalidade, que é a de nao observar o
princípio da Wão-cumulatividade compensaçao do
valor pago na operaçao anterior - imposta â
exigOncia das contribui0es sociais, princípio
este que diz estar contido no ar t. 195, parág. 42,
combinado com o art. :1.54, L, da Constituiça o de
1988g
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Recorrente N	 1_1:DER ADMINISTRADORA LTDA.

RELATORIO

Em síntese, assim relatou a presente ação fiscal a
Áutoridade Julgadora de Primeira Inst.ànci

Contra a empresa em epígrafe, foi lavrado o
Áuto de Infração de fls. 07, formalizando
exigüncia da contribuição . ao FINSOCIAL, com funda-
mento na legislação vigente mencionada na peça
fiscal, em face do não recolhimento da
contribuição relativa aos períodos de apuração de
04/89 e 01/90 a 04/91.

Na impugnação de fls.apresentada
tempestivamente, a autuada argüi , apenas a
inconstitucionalidade das normas que deram suporte
à exigüncia, sob os seguintes argumentos, em
';:£44	 11,e4UAA\-0;	 .

1) o FINSOCIAL é inexigível a partir da
promulgação da Constituição Federal de 1988, por
entender que • contribuição social incidente sobre
o faturamento das empresas já foi preenchida pela
Lei Complementar n2 07/70, alterada pelo Decreto-
Lei n2 2.045/88, não havendo, portanto, espaço
constitucional para sobrevivOncia desta
contribuição

2) a cobrança do FINSOCIAL, desconsiderado o
fato de incidir sobre o mesmo fato gerador ou base
de	 cálculo de outra contribuição (PIS), 	 já

.	 prevista na Carta Maior, mesmo que admitida fosse
sua legitimidade, padece de outra
inconstitucionalidade, que é a de não observar o
princípio da não-cumulatividade - compensação do
valor pago na operação anterior - imposta â
exigüncia das contribui0es sociais, princípio
este que diz estar contido no art. 195, parág. 02,
combinado com o art. 154, 1, da . Constituição de
1988

'7



•

(0Y

"

oN,„,ÁLVI,
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Ç:.4,4,•..W:
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pi-o c c.? sso n p.	11 .. 0's:50-000 „ 773/91-93
A c órcl 2(o no	 203-0 .. 101

)	 a	 c) x a ,....,: 2t'o 	e til l''E..'f : (.?? 1- O n c:1. a „ ià .1. t.t Z	 Cl 0	 novo
orden :ytm,:.:-:.n 1.. o traz :i. d o iá e S .1. IS . 1:. f.:":' ma Tr :i. 13 t.t .1 á ri. o Ha c: :i. on a 1

1 ..) C.'!" a Cens .1:i. 11. It :1 (. .,:c) :yi. tua :1. „ c:? 1. 1 c.? cj :1 ti. ma 1:c, 1- ta 1. .1•Et	 Cl e*:

.1. c: .1	 rem 131. c.? m c.? ri t :.:t r. „

*I n .1: o I- fri i:^I. ç.,:ã.c) 	 1::' 1. .:::. c é.,. :1. „ 	 c:,	 a u .11..t a. n .1 e	 1::, 1- o 13 ei.c.:-?	 ià

Man It. 't.C .:, i'l ',: â. i:::i Cl C) C: ré Cl :i.

:1: n c: o nf o 1-11W:1 cl :yt com :.:.t cl c.? c: :i. sã.° cl c.:, rir :i. me.? 1. nyt 	 1. n s -1 . en c :i..:Yt
a Re.? cor re..., n te :i. n t. c? r . põs i- c.? c t.t V'S O V O 1 t.t rul :•:i r :i. o l- c. :1 te.? r . a n c:I c*.i .:.:k e- I' . i:.i. Z 3e '.: E.	 c.1 ià

.1. e In ti. (.3 n ,y,. ç'ãc..,	 (....? cl :1. z. e n cl o que c, 1- c.? cor r :i. cl o n'ão (.?? x a fl., :1. n o t.I. cie 	 ar (....lumen to
usad c) s	 n a cl e ..fr c.:, s a :i. n :i. c: :1. :y1. 1. c: o rn rei a cão á :In c on s t itu c :i. on a :1. i. ci a. ci (...-:,	 cl a.

hu 1. ci: Cc.)

E o 1- c? 1. a .1e) i- :i. o

•



.4"

-	
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

%dm':,.=pV	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11.030-000.773/91-93	 •
Acórdo no	 203-0.101

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Considero a deciso recorrida inatacável e a
transcrevo::

" E < t.:"t rn :i. ri cl oi 	 u 'LOS „	 'f: :i. c: ifc sc.?quc	 ri ã o
assiste razo à interessada quando se op3e
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1 t r: (;:CS (.2 Is	 s ci	 c:, „ n	 ca. 12 (.2 cl o <::'	 .:i	 cl o I-

na esfera administrativa,	 apreciar
(;:e5c2 is 	 cl	 :i. ri c: o n :1 :i. :tu c: :i. o ri a :1. 	 cl	 normas

regularmente editadas, tais como as que deram
suporte á presente exaç -ão, em relaç'ão ás quais
deve agir vinculadamente."
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Sala das Sess3es, em 16 de dezembro de 1992.
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